
 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

 

Proposta de Lei n.º 178/XII 

(Orçamento do Estado para 2014) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

O artigo 83.º e MAPA XX da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2014 passam a ter a 

seguinte redação: 

 

«Artigo 83.º 
Montantes da participação das autarquias locais nos impostos do Estado 

1 - […]. 

2 - Em 2014, e tendo em conta a estabilidade orçamental prevista na lei de enquadramento 

orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada e republicada pela Lei 

n.º 37/2013, de 14 de junho, e o artigo 8.º da Lei nº 73/2013, de 3 de Setembro, os limites 

de diminuição previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei nº 73/2013, de 3 de 

Setembro, são de 5,5% para os municípios com capitação de impostos locais superior 1,25 

vezes a média nacional em três anos consecutivos e 3,01% para os municípios com 

capitação de impostos locais inferior 1,25 vezes aquela média durante aquele. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - No ano de 2014, o montante global da subvenção geral para as freguesias fixado em € 259 

250 535 que inclui os seguintes montantes: 

a) […]; 

b) € 3 026 252 relativo à majoração prevista no n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 11 

A/2013, de 16 de janeiro; 

c) […]; 

d) […]. 
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7 - […].» 

 

 

 

MAPA XX 
TRANSFERÊNCIAS PARA AS FREGUESIAS 

PARTICIPAÇÃO DAS FREGUESIAS NOS IMPOSTOS DO ESTADO ‐ 2014 

 
[…] 

 

 
 

[…] 
 

 
 
 

[…] 
 

FFF Majoração Total

(1) (2) (3) = (1) + (2)

Almeida 46.683 0 46.683

Castelo Bom 21.124 0 21.124

Freineda 26.385 0 26.385

Freixo 22.872 0 22.872

Malhada Sorda 39.481 0 39.481

Nave de Haver 38.340 0 38.340

São Pedro de Rio Seco 23.771 0 23.771

Vale da Mula 22.840 0 22.840

Vilar Formoso 50.792 0 50.792

União das freguesias de Amoreira, Parada e Cabreira 49.248 7.387 56.635

União das freguesias de Azinhal, Peva e Valverde 48.425 7.264 55.689

União das freguesias de Castelo Mendo, Ade, Monteperobolso e Mesquitela 63.778 9.567 73.345

União das freguesias de Junça e Naves 32.746 4.912 37.658

União das freguesias de Leomil, Mido, Senouras e Aldeia Nova 64.104 9.616 73.720

União das freguesias de Malpartida e Vale de Coelha 38.627 5.794 44.421

União das freguesias de Miuzela e Porto de Ovelha 38.029 5.704 43.733

ALMEIDA (Total município) 627.245 50.244 677.489

FREGUESIA / MUNICÍPIO / DISTRITO / RA

FFF Majoração Total

(1) (2) (3) = (1) + (2)

Almoster 36.322 0 36.322

Maçãs de Dona Maria 46.402 0 46.402

Pelmá 39.649 0 39.649

Alvaiázere 67.393 10.109 77.502

Pussos São Pedro 70.261 10.539 80.800

ALVAIÁZERE (Total município) 260.027 20.648 280.675

FREGUESIA / MUNICÍPIO / DISTRITO / RA
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[…] 
 

 
 

[…] 
 

 

FFF Majoração Total

(1) (2) (3) = (1) + (2)

Algodres 22.840 0 22.840

Casal Vasco 22.840 0 22.840

Figueiró da Granja 22.840 0 22.840

Fornos de Algodres 38.924 0 38.924

Infias 22.840 0 22.840

Maceira 22.840 0 22.840

Matança 22.840 0 22.840

Muxagata 22.840 0 22.840

Queiriz 22.840 0 22.840

União das freguesias de Cortiçô e Vila Chã 30.331 4.550 34.881

União das freguesias de Juncais, Vila Ruiva e Vila Soeiro do Chão 62.452 9.368 71.820

União das freguesias de Sobral Pichorro e Fuinhas 37.697 5.655 43.352

FORNOS DE ALGODRES (Total município) 352.124 19.572 371.696

FREGUESIA / MUNICÍPIO / DISTRITO / RA

FFF Majoração Total

(1) (2) (3) = (1) + (2)

Azinhoso 29.421 0 29.421

Bemposta 38.469 0 38.469

Bruçó 27.700 0 27.700

Brunhoso 23.771 0 23.771

Castelo Branco 43.581 0 43.581

Castro Vicente 31.334 0 31.334

Meirinhos 38.810 0 38.810

Paradela 19.535 0 19.535

Penas Roias 33.578 0 33.578

Peredo da Bemposta 23.690 0 23.690

Saldanha 23.771 0 23.771

São Martinho do Peso 40.000 0 40.000

Tó 23.771 0 23.771

Travanca 20.180 0 20.180

Urrós 31.494 0 31.494

Vale da Madre 14.856 0 14.856

Vila de Ala 28.798 0 28.798

União das freguesias de Brunhozinho, Castanheira e Sanhoane 45.033 6.755 51.788

União das freguesias de Mogadouro, Valverde, Vale de Porco e Vilar de Rei 115.677 17.352 133.029

União das freguesias de Remondes e Soutelo 43.306 6.496 49.802

União das freguesias de Vilarinho dos Galegos e Ventozelo 45.541 6.831 52.372

MOGADOURO (Total município) 742.316 37.434 779.750

FREGUESIA / MUNICÍPIO / DISTRITO / RA

FFF Majoração Total

(1) (2) (3) = (1) + (2)

Avelal 22.840 0 22.840

Ferreira de Aves 74.989 0 74.989

Mioma 30.899 0 30.899

Rio de Moinhos 27.690 0 27.690

São Miguel de Vila Boa 32.397 0 32.397

Sátão 49.060 0 49.060

Silvã de Cima 22.840 0 22.840

União das freguesias de Águas Boas e Forles 37.697 5.655 43.352

União das freguesias de Romãs, Decermilo e Vila Longa 86.301 12.945 99.246

SÁTÃO (Total município) 384.713 18.600 403.313

FREGUESIA / MUNICÍPIO / DISTRITO / RA
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[…] 
 

 
 
 

[…] 
 

 
 

 
 
Palácio de São Bento, 15 de Novembro de 2013 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 
Luís Montenegro     Nuno Magalhães 

 
  

FFF Majoração Total

(1) (2) (3) = (1) + (2)

Carvalhosa 52.053 0 52.053

Eiriz 33.786 0 33.786

Ferreira 51.356 0 51.356

Figueiró 32.073 0 32.073

Freamunde 72.510 0 72.510

Meixomil 38.903 0 38.903

Penamaior 47.066 0 47.066

Raimonda 35.456 0 35.456

Seroa 44.087 0 44.087

Frazão Arreigada 82.554 12.383 94.937

Paços de Ferreira 89.073 13.361 102.434

Sanfins Lamoso Codessos 92.010 13.802 105.812

PAÇOS DE FERREIRA (Total município) 670.927 39.546 710.473

FREGUESIA / MUNICÍPIO / DISTRITO / RA

TOTAL CONTINENTE 172.339.994 3.026.252 175.366.246

TOTAL NACIONAL 181.538.325 3.026.252 184.564.577
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Nota justificativa 

Constata-se não ter sido atribuída na Proposta de OE 2014, a majoração prevista nos nºs 4 e 5 

do artigo 10.º da Lei n.º 22/2012, de 30 de maio e no nº 2 do artigo 8.º da Lei n.º 11-A/2013, 

de 28 de janeiro, como também se pode verificar no mapa XX da Proposta de Lei n.º 178/XII/3ª 

(OE 2014), no que respeita aos seguintes municípios: 

1. ALMEIDA 
2. ALVAIÁZERE 
3. FORNOS DE ALGODRES 
4. MOGADOURO 
5. SÁTÃO 
6. PAÇOS DE FERREIRA 

 

Em suma, apenas foi atribuída majoração às freguesias agregadas em resultado de uma 

primeira Pronúncia da Assembleia Municipais julgadas conforme pela Unidade Técnica – o que 

contraria a boa interpretação das Leis n.ºs 22/2012 e 11-A/2013. 
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